
MUNICÍPIO DE ITABUNA

Secretaria Municipal de Fazenda
Depto de Tributos - Av Princesa Isabel, N° 678, São Caetano, CEP: 45.607-288 - Itabuna/BA - Contato:
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Emissão (Horário de Brasília)

02/05/2024 10:02:28

Período de Competência

05/2024

Município de Prestação do Serviço

Itabuna - BA
Reg. Especial Tributação

Microempresário e Empresa de Pequeno Porte (ME EPP)

Exigibilidade do ISS

Exigível em Itabuna

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Razão Social

33.487.891 JACO VIEIRA PINTO JUNIOR
Nome Fantasia Email

RED CHAMAS EXTINTORES jaco0638@gmail.com
CPF/CNPJ Inscrição Municipal Inscrição Estadual Simples Nacional Incentivador Cultural Fone/Fax

33.487.891/0001-01 40775 xxxxxxxxxx Sim Não (73) 98861-0422
Endereço

RUA ELIZEU PIRES PEDRA, 129, TERREO, Castália - CEP: 45603-198 - Itabuna - BA

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social

MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA
CPF/CNPJ

04.142.491/0001-66

Inscrição Municipal Inscrição Estadual Fone/Fax

(71) 3103-6400

E-mail

itabuna@mp.ba.gov.br

Endereço

Avenida Joana Angélica, 1312 - Nazaré - CEP: 40050-001 - Salvador - BA

SERVIÇO PRESTADO
1401 - Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, conserto, restauração, blindagem, manutenção e conservação de máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos, motores,
elevadores ou de qualquer objeto (exceto peças e partes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS). CNAE: 3314710

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

RETENÇÕES FEDERAIS
PIS (R$)

0,00

COFINS (R$)

0,00

INSS (R$)

0,00

IR (R$)

0,00

CSLL (R$)

0,00

Outras Retenções (R$)

0,00

VALORES
Valor dos Serviços (R$) Deduções (R$) Desconto Incondicionado (R$) Base de Cálculo (R$) Alíquota (%)

2.160,00 0,00 0,00 2.160,00 5,0000
ISS (R$) ISS Retido (R$) Desconto Condicionado (R$) Valor Líquido (R$) Valor Total da Nota (R$)

***** 108,00 0,00 2.052,00 2.160,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
Esta NFS-e é autodeclaratória.
Optante do Simples Nacional.
Trib. aprox. R$ 290,52 Federal e R$ 108,00 Municipal. Fonte: IBPT [D8CAC2]
O valor do ISSQN desta NFS-e foi retido pelo Tomador do Serviço e até o momento desta consulta não foi identificado o seu recolhimento.

Visualizado em: 02/05/2024 10:02:29
Para validação desta NFSe acesse: http://itabunaba.webiss.com.br/externo/nfse/validar
Esta NFS-e foi emitida com respaldo no Decreto nº 10.865 de 22 de maio de 2014.

Empenho do PED Nº 40101.0054.24.0000008-8 Pagamento de Serviços de recarga de extintores da P Sede da Promotoria de Justiça
Regional de Valença, Promotoria Especializada em Meio Ambiente/ Valença e Promotoria de Justiça de Ituberá.


